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da média aritmética simples ou ponderada das classificações dos ele-
mentos a avaliar.

9.3 — Para os candidatos aprovados nos métodos de seleção obri-
gatórios será ainda aplicado como método de seleção complementar a 
entrevista profissional de seleção (EPS), a qual visa avaliar, de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamen-
tais, nomeadamente os relacionados com a capacidade de comunicação 
e de relacionamento interpessoal.

A entrevista profissional de seleção é avaliada seguindo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores.

9.4 — A classificação final (CF) dos métodos anteriormente referi-
dos será obtida numa escala de 0 a 20 valores através da aplicação das 
seguintes fórmulas:

9.4.1 — Para os candidatos avaliados nos termos do ponto 9.1:
CF = 0,70 PC + 0,30 EPS

em que:
CF = Classificação Final
PC= Prova de Conhecimentos
EPS = Entrevista Profissional de Seleção

9.4.2 — Para os candidatos avaliados nos termos do ponto 9.2:
CF = 0,70 AC + 0,30 EPS

em que:
CF = Classificação Final
AC= Avaliação Curricular
EPS = Entrevista Profissional de Seleção

10 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada 
em local visível e público do IVV, I. P. e disponibilizada na sua página 
eletrónica (www.ivv.min -agricultura.pt).

11 — Os candidatos aprovados em cada método são convocados 
para a realização do método seguinte por uma das formas previstas no 
n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de abril.

12 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da referida 
Portaria, os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas 
previstas no seu n.º 3, para a realização da audiência dos interessados, 
nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

13 — As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, 
a grelha classificativa e os sistemas de valoração dos métodos serão 
facultados aos candidatos sempre que solicitados.

14 — Serão excluídos do procedimento os candidatos que tenham 
obtido uma valoração inferior a 9,5 valores, num dos métodos de seleção, 
não lhes sendo aplicado o método de seleção seguinte.

15 — Em situações de igualdade de valoração, aplica  -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de abril.

16 — A lista unitária de ordenação final, após homologação do Pre-
sidente do Conselho Diretivo do IVV, I. P., é publicitada na 2.ª série do 
Diário da República e afixada em local visível e público do IVV, I. P., 
e disponibilizada na sua página eletrónica, nos termos do n.º 6 do ar-
tigo 36.º da Portaria acima referida.

17 — Em cumprimento da alínea h), do artigo 9.º da Constituição 
“A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
discriminação”.

18 — A composição do júri do presente procedimento será a se-
guinte:

Presidente — António Frederico SousaCid de Sousa Falcão, Presi-
dente do Conselho Diretivo do IVV, I. P.

1.º Vogal efetivo — Georgete Marques Félix, Diretora do Departa-
mento de Gestão Financeira e Administração do IVV, I.P

2.º Vogal efetivo — Carlos Pedro Lopes, Coordenador da Unidade 
de Gestão Orçamental e Patrimonial do IVV, I. P.

1.º Vogal suplente — Maria da Conceição Santana, técnica superior 
do IVV, I. P.

2.º Vogal suplente — Francisco Jorge Anunciação Moura, Coorde-
nador Técnico do IVV, I. P.

29 de abril de 2013. — O Presidente do Conselho Diretivo, Frederico 
Falcão.
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 Aviso n.º 6051/2013
A Portaria n.º 380/2012, de 22 de novembro estabelece as castas de 

uvas aptas à produção de vinho e que podem ser plantadas, replantadas 
ou enxertadas no território nacional, determinando ainda a referida 
portaria que o Instituto da Vinha e do Vinho, I.P pode proceder a um 
aditamento às castas atualmente fixadas.

De modo a corresponder à exigência de novos mercados, alguns 
viticultores manifestaram interesse na inclusão do sinónimo “Chenin 
Blanc” para a casta Chenin B.

Assim, nos termos do n.º 1 do artigo 3.º da Portaria n.º 380/2012 de 
22 de novembro e após ouvidas as entidades certificadoras, associa-
ções e federações representativas do setor, considero estarem reunidas 
as condições para se incluir à lista castas, anexa à referida portaria 
da qual faz parte integrante, o sinónimo “Chenin Blanc” para a casta 
Chenin B (PRT53512).

O disposto no presente aviso entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

2 de maio de 2013. — O Presidente do Conselho Diretivo, Frederico 
Falcão.
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 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto do Ministro 
da Saúde

Despacho n.º 6020/2013
O Decreto-Lei n.º 35/99, de 5 de fevereiro, alterado pelo Decreto-Lei 

n.º 374/99, de 18 de setembro, pelo Decreto-Lei n.º 304/2009, de 22 de 
outubro e pelo Decreto-Lei n.º 22/2011, de 10 de fevereiro, estabelece os 
princípios orientadores da organização, gestão e avaliação dos serviços 
de psiquiatria e saúde mental.

O art.º 3.º daquele diploma prevê, como órgão consultivo em ma-
téria de saúde mental, o Conselho Nacional de Saúde Mental, ao qual 
compete emitir pareceres e apresentar propostas e recomendações, a 
pedido do membro do Governo responsável pela área da saúde ou por 
sua iniciativa.

Assim, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 3.º do 
Decreto-Lei n.º 35/99, de 5 de fevereiro, alterado pelo Decreto-Lei 
n.º 374/99, de 18 de setembro, pelo Decreto-Lei n.º 304/2009, de 22 
de outubro e pelo Decreto-Lei n.º 22/2011, de 10 de fevereiro, designo 
para presidente do Conselho Nacional de Saúde Mental o Dr. António 
Alfredo de Sá Leuschner Fernandes.

16 de abril de 2013. — O Secretário de Estado Adjunto do Ministro 
da Saúde, Fernando Serra Leal da Costa.
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 Gabinete do Secretário de Estado da Saúde

Despacho n.º 6021/2013
A Serviços Partilhados do Ministério da Saúde, E.P.E. (SPMS, E.P.E.), 

tem por missão centralizar, otimizar e racionalizar a aquisição de bens 
e serviços e disponibilizar serviços de logística, possuindo atribuições 
em matéria de estratégia de compras, procedimentos pré-contratuais, 
contratação pública, logística interna, pagamentos e monitorização de 
desempenho. 

Por força do disposto no n.º 5 do artigo 4º do Decreto-Lei nº 19/2010, 
na redação dada pelo Decreto-Lei nº108/2011 de 17 de novembro, a 
SPMS, E.P.E., é considerada central de compras. 

No âmbito das suas competências, a SPMS, E.P.E. levou a efeito o 
concurso público para a celebração de contratos públicos de aprovisiona-
mento (CPA) com vista ao fornecimento de Medicamentos Analgésicos, 
Antipiréticos e Antidepressores, publicitado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 104, de29/05/2012 e no Jornal Oficial da União Europeia 
n.º 2012/S 104-173677, de 09/06/2012, o qual se encontra concluído. 

Assim, e nos termos conjugados do disposto nos n.ºs 2 e 3 do ar-
tigo 10.º do Decreto-Lei n.º 200/2008, de 9 de outubro, e do n.º 10 
do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 19/2010, na redação conferida pelo 
Decreto-Lei nº 108/2011, de 17 de novembro, determina -se: 

1 - A Serviços Partilhados do Ministério da Saúde, E.P.E. (SPMS, 
E.P.E.), divulga, através do Catálogo de Aprovisionamento Público da 
Saúde (Catálogo), no site www.catalogo.minsaude.pt, todas as carac-
terísticas dos produtos abrangidos por contratos públicos de aprovi-




